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RESUMO DO OBJETO
A Lei nº 1.094, de 18 de dezembro de 2025, institui normas de proteção, valorização e regulamentação da atividade de
Bombeiro Civil no Município de Serra Branca – PB, reconhecendo a profissão como essencial à segurança da população,
nos termos da Lei Federal nº 11.901/2009. A norma cria o Cadastro Municipal de Bombeiros Civis, estabelece a
obrigatoriedade de contratação desses profissionais em eventos públicos e privados conforme o porte e risco, com
quantitativos mínimos que variam de 1 profissional para eventos de até 200 pessoas a dimensionamento técnico
conjunto com o Corpo de Bombeiros Militar para públicos acima de 1.000 pessoas, sendo que eventos com estruturas
elevadas, eletricidade exposta, fogos ou pirotecnia exigem no mínimo 2 profissionais independentemente do público.
Aos  organizadores  cabe contratar  bombeiros  cadastrados,  garantir  condições  de trabalho e  EPIs,  e  respeitar  as
decisões  técnicas.  A  fiscalização  será  exercida  pela  Prefeitura  com apoio  do  Corpo  de  Bombeiros  Militar,  e  o
descumprimento sujeita o organizador a penalidades que vão desde advertência até proibição de realizar eventos por
até 12 meses. O Poder Executivo regulamentará a lei em até 120 dias, e a lei entra em vigor na data de sua publicação.
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